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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES PARA PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES PARA O RESTAURANTE COMUNITÁRIO DO RECANTO DAS EMAS 
 
EMENDA: 37550011 55101 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.306.2069.215I.7000 
SUBTÍTULO: Consolidação da Implantação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN – Restaurante Comunitário – No Distrito Federal (Recanto das Emas) 
VALOR: R$ 450.000,00 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE  
 

 Em novembro de 2011, o Distrito Federal juntamente com 23 Estados da Federação, 

aderiram formalmente ao SISAN, durante a 4° Conferência Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional realizada em Salvador – BA. Ao assinar o termo de adesão ao 

SISAN, o DF se comprometeu em: 

• Formular e implementar políticas e planos de SAN; 

• Estimular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil; 

• Promover o acompanhamento, monitoramento e avaliação da SAN, e,  

• Assegurar a realização progressiva do direito humano à alimentação adequada da 

nossa população. 

 O DF como signatário deste termo compromisso, se comprometeu a executar todas as 

ações para consolidação do SISAN no âmbito do DF, com vistas a garantir a realização 

progressiva do Direito Humano à Alimentação Adequada, com base na equidade, na justiça 

social e no apoio aos sistemas sustentáveis de produção de alimentos saudáveis para as 

gerações presentes e futuras da nossa população. 

  

 Desde então, o DF vem trabalhando na perspectiva de consolidação do SISAN, por 

meio da criação, normatização e fortalecimento dos seus componentes, CAISAN/DF, 

CONSEA/DF e da promoção das CONFERÊNCIAS DISTRITAIS DE SAN. 

  

 Tivemos muitos avanços na consolidação do SISAN e na implementação da Política 

Distrital de SAN, entre eles o estimulo a gestão intersetorial de programas e ações, a 

articulação entre governo e sociedade civil na construção dessas ações, a instituição e o 

fortalecimento de espaços de integração e articulação para a Política de SAN, CAISAN/DF e 

CONSEA/DF, e a elaboração do I Plano Distrital de SAN; 

  

 Todo esse processo de adesão e implantação do SISAN no Distrito Federal foi 

coordenado pela Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulher, 

Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, que hoje abarca uma gama de 
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programas e ações que contribuem para garantia do Direito Humano à Alimentação 

Adequada da População do Distrito Federal, dentre eles os Restaurantes Comunitários.  

  

 O programa “Restaurantes Comunitários” foi elaborado perante a necessidade de 

fornecer à população, prioritariamente em situação de insegurança alimentar do Distrito 

Federal, refeições saudáveis e adequadas, de acordo com padrões higiênico-sanitários, 

recomendações nutricionais do Ministério da Saúde e a preço acessível. Sua implantação, 

por meio da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulher, Igualdade 

Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, tem como meta a implantação de unidades 

em áreas com maior índice de insegurança alimentar e nutricional e vulnerabilidade social. 

O programa segue as diretrizes do Programa Federal “Restaurantes Populares” do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS. 

   

 O Decreto Distrital 33.329/2011 que regulamenta a Lei Distrital nº 4.601/2011 dispõe em 

seu artigo nº 11 que a rede de equipamentos públicos de Segurança Alimentar e Nutricional 

– SAN, em consonância com as normas federais, é “o conjunto de estruturas operacionais 

que têm como finalidade principal a redução dos índices de insegurança alimentar da 

população e a ampliação do acesso físico e financeiro a uma alimentação adequada e 

saudável, respeitando as diversidades culturais”. 

 

  Inserido nesse contexto, os Restaurantes Comunitários são uma modalidade de 

equipamento público de SAN voltado prioritariamente às pessoas e famílias em situação de 

insegurança alimentar e nutricional conforme preconizado no inciso I, § 1º, art. 3º do 

Decreto Distrital 33.329/2011. Sua implantação, por meio desta Secretaria de Estado do 

Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulher, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito 

Federal, tem como meta a implantação de unidades em áreas com maior índice de 

insegurança alimentar e vulnerabilidade social ou que alcance tais áreas, levando em 

consideração à cultura local e o respeito à hábitos saudáveis.  

  

Atualmente o Distrito Federal conta com 13 Restaurantes Comunitários em funcionamento, 

ofertando refeição na modalidade almoço para 7.041.088 de pessoas por ano, e está 

prestes a inaugurar o 14° Restaurante Comunitário na Região do Sol Nascente, ofertando a 

alimentação nas modalidades Café da manhã, almoço e jantar, com capacidade de 

atendimento de 7.000 refeições/dia. 
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2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O RESTAURANTE 
COMUNITÁRIO DO RECANTO DAS EMAS 
 
 
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO (Mérito Social) 
 
3.1 ENDEREÇO:  
 
Endereço: Avenida Recanto, quadra 01, lote 01, Centro Urbano. 
Município: Brasília UF: DF 
CEP: 70.000-000 
 
 
3.2 JUSTIFICATIVA  
 

Restaurante Comunitário do Recanto da Emas foi inaugurado em 24 de julho de 2005, e 

desde então vem operando com uma média de atendimento de 430.000 refeições/ano.  

Muito embora a parceria com as empresas terceirizadas que operam os 13 

Restaurantes Comunitários no Distrito Federal seja satisfatória, ao longo desses 11 anos, as 

instalações físicas/prediais, bem como, seus equipamentos não sofreram reformas e 

modernizações, o que em parte deve-se a inexistência de recurso para tal fim. Com isso, a 

maioria dos Restaurantes Comunitários apresentam problemas de degradação e necessidade 

de reposição de seus materiais permanentes e bens de consumo, para melhor atender a 

população usuária. 

Visando dar continuidade ao atendimento das pessoas e famílias em situação de 

insegurança alimentar e nutricional e vulnerabilidade social na região administrativa de Recanto 

das Emas, e assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada dessa população, a 

aprovação deste projeto faz-se de extrema relevância e necessidade para o Governo do Distrito 

Federal. 

 

 
3.3 OBJETIVOS  
 
3.3.1 Objetivo Geral 
 

Aquisição de equipamentos para modernização do Restaurante Comunitário do Recanto 

da Emas, com a finalidade de assegurar uma melhor operacionalização dos serviços prestados 

ampliando a oferta de refeições saudáveis produzidas na unidade e contribuindo para garantia 

da segurança alimentar e nutricional de seus usuários. 

 
 
3.3.2 Objetivos Específicos 
 

A) Propiciar melhoria nas instalações físicas/prediais da unidade, com intuito de 

assegurar segurança e conforto para funcionários e usuários; 
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B) Adquirir equipamentos para modernização e substituição dos bens danificados com 

o desgaste natural do tempo; 

C) Adquirir materiais permanentes e de consumo novos, melhorando a capacidade 

operacional da unidade; 

D) Contribuir para a garantia da segurança alimentar e nutricional da população usuária 

do referido equipamento público.  

 

 
3.4 PÚBLICO ALVO 
 

O Restaurante Comunitário do Recanto das Emas é uma modalidade de equipamento 

público de SAN voltado prioritariamente às pessoas e famílias em situação de insegurança 

alimentar e nutricional conforme preconizado no inciso I, § 1º, art. 3º do Decreto Distrital 

33.329/2011. Sua implantação, por meio desta Secretaria de Estado do Trabalho, 

Desenvolvimento Social, Mulher, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, tem 

como meta a implantação de unidades em áreas com maior índice de insegurança alimentar e 

vulnerabilidade social ou que alcance tais áreas, levando em consideração à cultura local e o 

respeito à hábitos alimentares saudáveis. 

 
3.5 RESULTADOS E IMPACTOS  
 

Após aquisição de equipamentos para modernização do Restaurante Comunitário do 

Recanto da Emas, espera-se que a unidade consiga ampliar sua capacidade de atendimento, 

propiciando melhoria na qualidade da alimentação ofertada e nas instalações físicas para que 

os usuários tenham condições de fazer suas refeições em um ambiente mais harmonioso. 

Por fim, espera-se que o impacto desse projeto contribua para a diminuição dos índices 

de insegurança alimentar e nutricional e de vulnerabilidade social da população local. 

 
 
 

Brasília,   11 de março de 2016. 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome e completo e Assinatura 


